
 CÂMARA MUNICIPAL DE PINHEIROS 
                       Estado do Espírito Santo 

 

                                  Av. Agenor Luiz Heringer, 297, Centro, CEP: 29980-000 Pinheiros – ES. 
                                    Tele fax: (27) 3765-1437; 3765-2318 e 3765-2234 (Presidência). 

                                  e-mail: camaramunicipaldepinheiros@bol.com.br 

                             CNPJ (MF): 28.494.664/0001-73 

  

 

PROJETO DE LEI Nº 005/2013 

De 16 de abril de 2013. 
 

Dispõe sobre acessibilidade aos portadores de necessidades 

especiais, dando prioridade de atendimento às pessoas 

especificadas na Lei Federal 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

estabelecendo normas gerais e critérios básicos para a 

promoção da inclusão das pessoas portadoras de deficiência 

ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências. 
 

ROBSON FERNANDES E SILVA, Vereador Presidente, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento 

Interno Cameral e com fulcro nas Leis Federais 10.048, de 8 de novembro de 2000, 

e 10.098, de 19 de dezembro de 2000; 
 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Pinheiros aprovou e o 

Prefeito Municipal Sanciona a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica estabelecida normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadores de deficiência ou com mobilidade reduzida, 

mediante a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no 

mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios e nos meios de transportes e 

de comunicação. 

 

Art. 2º Fica garantido á pessoa Portadora de Necessidades Especiais, 

Acessibilidade condizente às suas limitações, em todos os espaços públicos e 

privados, conforme específica esta Lei. 

 

Art. 3º Para fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 
 

I - ACESSIBILIDADE: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das 
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edificações, dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoas 

de deficiência ou com mobilidade reduzida; 
 

II - BARREIRAS: qualquer entrave ou obstáculos que limite ou impeça o acesso, a 

liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas classificadas; 
 

a) BARREIRAS ARQUITETÔNICAS URBANÍSTICAS: as existentes nas vias 

públicas e nos espaços de uso público; 
 

b) BARREIRAS ARQUITETÔNICAS NA EDIFICAÇÃO: as existentes no interior dos 

edifícios públicos e privados; 
 

c) BARREIRAS NAS COMUNICAÇÕES: qualquer entrave ou obstáculos que 

dificulte ou impossibilite a expressão ou recebimento de mensagem por intermédio 

dos meios ou sistemas de comunicação, sejam ou não de massa; 
 

III - ELEMENTO DA URBANIZAÇÃO: qualquer componentes de obras de 

urbanização, tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encantamentos 

para esgotos, distribuição de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e 

distribuição de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de 

água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 

urbanísticos; 
 

IV - MOBILIÁRIO URBANO: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 

públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização da edificação, 

de forma que sua modificação ou translado não provoque alterações substanciais 

nestes elementos, tais como: semáforos, postes de sinalização e similares, cabines 

telefônicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza 

análoga; 
 

V - AJUDA TÉCNICA: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou 

possibilite o acesso e o uso de meio físico. 

 
CAPÍTULO II 

DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO 

 

Art. 4º Os órgãos da administração pública direta, indireta e fundacional, as 

empresas prestadoras de serviços públicos e as instituições financeiras deverão 
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dispensar atendimento prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida. 

 

§ 1º Considera-se, para os efeitos desta Lei: 

 

I - pessoa portadora de deficiência, a que possui limitação ou incapacidade para o 

desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes categorias: 

 

a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 

corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se 

sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 

tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 

ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 

congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 

dificuldades para o desempenho de funções; 

 

b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 

(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz 

e 3.000Hz; 

 

c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 

no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade 

visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos 

quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor 

que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; 

 

d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, 

com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais 

áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
 
1. comunicação; 
 
2. cuidado pessoal; 
 
3. habilidades sociais; 
 
4. utilização dos recursos da comunidade; 
 

mailto:camaramunicipaldepinheiros@bol.com.br


 CÂMARA MUNICIPAL DE PINHEIROS 
                       Estado do Espírito Santo 

 

                                  Av. Agenor Luiz Heringer, 297, Centro, CEP: 29980-000 Pinheiros – ES. 
                                    Tele fax: (27) 3765-1437; 3765-2318 e 3765-2234 (Presidência). 

                                  e-mail: camaramunicipaldepinheiros@bol.com.br 

                             CNPJ (MF): 28.494.664/0001-73 

  

5. saúde e segurança; 
 
6. habilidades acadêmicas; 
 
7. lazer; e 
 
8. trabalho; 
 
e) deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências; e 
 

II - pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no conceito 

de pessoa portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de 

movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando redução efetiva da 

mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção. 

 
CAPÍTULO III 

DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 

 

Art. 5º O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e dos 

espaços de uso público deverão ser concebidos e executados de forma a torná-lo 

acessíveis para as pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida. 

 

Art. 6º As vias públicas, os parques e praças existentes, assim como as respectivas 

instalações de serviços e mobiliários urbanos deverão ser adaptadas, obedecendo-

se ordem de prioridade que vise à maior eficiência das modificações, no sentido de 

promover mais ampla acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida. 

 

Art. 7º O Projeto e o traçado dos elementos de urbanização públicos e privados de 

uso comunitário, nestes compreendidos os itinerários e passagem de pedestres, os 

percursos de entrada e saída de veículos, as escadas e rampas, deverão observar 

os parâmetros estabelecidos pelas normas técnicas de acessibilidade da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

 

Art. 8º Os banheiros de uso público existentes ou a construir em parques, praças, 

jardim e espaços livres públicos deverão ser acessíveis e dispor, pelo menos, de um 

sanitário que atendam às especificações das normas técnicas da ABNT. 
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Art. 9º Em todas as áreas de estabelecimento de veículos, localizados em vias ou 

em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximos dos acessos de 

circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportam 

pessoas portadoras deficiência com dificuldade de locomoção. 

 
CAPÍTULO IV 

DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO 

 

Art. 10. Os sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação ou quaisquer outros 

elementos verticais de sinalização que devam ser instalados em itinerário ou espaço 

de acesso para pedestres deverão ser dispostos a não dificultar ou impedir a 

circulação, e de modo que possam ser utilizados com a máxima comodidade. 

 

Art. 11. Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar 

equipados com mecanismos que emita sinal sonoro suave, intermitente e sem 

estridência, ou com mecanismos alternativos, que sirva de guia ou orientação para a 

travessia de pessoas portadoras de deficiência visual, se a intensidade do fluxo de 

veículos e a periculosidade da via assim determinarem. 

 

Art. 12. Os elementos do mobiliário urbano deverão ser projetados e instalados em 

locais que permitem sejam eles utilizados pelas pessoas portadoras de deficiência 

ou com mobilidade reduzida. 

 
CAPÍTULO V 

DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU USO COLETIVO 

 

Art.13. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados 

destinados ao uso coletivo, deverão ser observados, pelo menos, os seguintes 

requisitos de acessibilidade: 

 

I - nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a 

estacionamentos de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos 

acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que 

transportem pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção 

permanente; 
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II - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de 

barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade 

de pessoas portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

 

III - pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente todas 

as dependências e serviços do edifício, entre si, com o exterior, deverá cumprir os 

requisitos de acessibilidade de que trata esta Lei; e  

 

IV - os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, distribuindo-

se seus equipamentos acessórios de maneira que possam ser utilizados por pessoa 

portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 

Art. 14. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 

deverão dispor de recursos reservados para pessoas que utilizam cadeiras de rodas, 

e de lugares específicos para as pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive 

acompanhante, de acordo com a ABTN, de modo a facilitar-lhe as condições de 

acesso, circulação e comunicação. 

 
CAPÍTULO VI 

DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRIVADO 

 

Art. 15. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de 

elevadores deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos de 

acessibilidade: 

 

I - percurso acessível que una as unidades habitacionais com exterior e com 

dependências de uso comum; 

 

II - percurso acessível que una às edificações e aos serviços anexos de uso comum 

e aos edifícios vizinhos; 

 

III - cabine de elevador e respectiva porta de entrada acessível para pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 

Art.16. Os edifícios a serem construídos com mais de um pavimento além do 

pavimento de acesso, à exceção das habitações unifamiliares, e que não estejam 
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obrigados à instalação de elevador, deverão dispor de especificações técnicas e de 

projetos que facilitem a instalação de um elevador adaptado, devendo os demais 

elementos de uso comum destes edifícios atender os requisitos da acessibilidade. 

 

Art. 17. Caberá ao órgão municipal responsável pela coordenação da política 

habitacional regulamentar a reserva de um percentual mínimo do total das 

habitações, conforme a característica da população local, para atendimento da 

demanda de pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 
CAPÍTULO VII 

DA ACESSIBILIDADE NOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO 

 

Art. 18 Os veículos de transporte coletivos, ao findar 12 meses a contar da 

publicação desta Lei, terão que estar com suas frotas completamente adaptados aos 

requisitos de acessibilidade estabelecidos nas normas técnicas específicas, 

conforme Lei Federal. 

 
CAPÍTULO VIII 

DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

 

Art. 19. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e 

estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas 

de comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com 

dificuldade de comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à informação, à 

comunicação, ao trabalho, à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao 

lazer. 

 

Art. 20. O Poder Público implementará a formação de profissionais intérpretes de 

escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-intérpretes , para facilitar qualquer 

tipo de comunicação direta à pessoa portadora de deficiência sensorial e com 

dificuldade de comunicação. 

 

Art. 21. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarão plano de 

medidas técnicas com o objetivo de permitir o uso de linguagem de sinais ou outra 

substituição, para garantir o direito de acesso à informação às pessoas portadoras 

de deficiência, na forma e prazo previstas em regulamento. 
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CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES SOBRE AJUDAS TÉCNICAS: 

 

Art. 22. O Poder Público promoverá a supressão de barreiras urbanísticas, 

arquitetônicas, de transportes e de comunicação, mediante ajudas técnicas. 

 

Art. 23. O Poder Público por meios de organismos de apoio à Pesquisa e das 

agências de financiamento, fornecimento, fomentará programas destinados: 

 

I - à promoção de pesquisas científicas voltadas ao tratamento e prevenção de 

deficiências; 

 

II - ao desenvolvimento tecnológico orientado à produção de ajudas técnicas para as 

pessoas portadoras de deficiência; 

 

III - à especialização de recursos humanos em acessibilidade. 

 
CAPÍTULO X 

DAS MEDIDAS DE FOMENTO À ELIMINAÇÃO DE BARREIRAS 

 

Art. 24. Fica instituído no âmbito da Secretaria de Obras e Urbanismo, o Programa 

Municipal de Acessibilidade, com dotação orçamentária específica, cuja execução 

será disciplinada em regulamento. 

 
CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 25. A Administração Pública Municipal direta e indireta destinará, anualmente, 

dotação orçamentária para as adaptações, eliminações e supressões de barreiras 

arquitetônicas existentes nos edifícios de uso público de sua propriedade e naqueles 

que estejam sob sua administração ou uso. 

 

Parágrafo único: A implementação das adaptações, eliminações e supressões de 

barreiras arquitetônicas referidas no caput deste artigo deverá ser iniciada a partir do 

primeiro ano de vigência desta Lei. 
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Art. 26. O Poder Público Municipal promoverá campanhas informativas e educativas 

dirigidas à população em geral, com a finalidade de conscientizá-la e sensibilizá-la 

quanto à acessibilidade e à integração social da pessoa portadora de deficiência ou 

com mobilidade reduzida. 

 

Art. 27. As disposições desta lei aplicam-se aos edifícios ou imóveis declarados 

bens de interesse cultural ou de valor histórico-artístico, desde que as modificações 

necessárias observem as normas específicas reguladoras destes bens. 

 

Art. 28. O Poder Público, em conjunto com as Instituições e Organizações de 

Defesa do Direito, Sociedade Civil e organizações representativas de pessoas 

portadoras de deficiências, deverão desenvolver um Plano de Ação que terá como 

resultado a institucionalização de um Protocolo de Intenções, que delimitará 

responsabilidades e prazos para execução plena dos meios de acessibilidades aqui 

definidos, no que tange a acessos públicos e privados, conforme Legislação Federal 

específica (Lei de Acessibilidade). 

 

Art. 29. As organizações representativas de pessoas de deficiências terão 

legitimidade para acompanhar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade 

estabelecidos nesta Lei. 

 

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoguem-se as 

disposições contrárias. 

 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 

Sala das Sessões, 16 de abril de 2013 

 

 

 
ROBSON FERNANDES E SILVA 
Vereador  
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JUSTIFICATIVA: 

 

Este Projeto de Lei insere-se em um contexto mais amplo de política de 

desenvolvimento urbano, eis que procura garantir o bem-estar de todos, melhorando 

as condições de acessibilidade e habitabilidade da população.  

 

Mais do que a ordenação racional do espaço urbano, busca-se atuar de forma 

decisiva no processo de inclusão social e reafirmação da dignidade da pessoa 

humana, fundamento da República Federativa do Brasil, inserto no artigo 1º, inciso 

III, da Magna Carta de 1988. 

 

Apesar da existência da Lei Federal nº 10.098/2000, que dispõe sobre a 

Acessibilidade, ou seja, há mais de 12 (Doze) anos, o Município se manteve inerte, 

uma vez que o Poder Executivo não realizou quaisquer ações para adequação de 

sua mobilidade urbana aos conceitos introduzidos pela Lei de Acessibilidade.   

 

A iniciativa atende aos anseios de todos os munícipes, ao preservar a segurança do 

pedestre, ao disciplinar o livre trânsito e mobilidade dos usuários em geral, em 

especial dos portadores de deficiência ou de mobilidade reduzida e, finalmente, 

assegurando o seu o direito de ir e vir, promovendo o exercício da cidadania e de 

seus direitos fundamentais.  

 

Todos têm o direito de ir e vir com igualdade de atendimento e de acesso. Para isso 

é necessário que haja preocupação e respeito com aqueles que apresentam 

dificuldades de locomoção mesmo que temporária. 

 

A política de promoção de acessibilidade tem o fim de possibilitar aos portadores de 

deficiência ou de mobilidade reduzida a integração na cidade e seu exercício pleno 

de cidadania.  

 

Por falta de adequação do município de Pinheiros, as pessoas portadoras de 

deficiência ou com mobilidade reduzida se veem impossibilitadas de frequentar 

locais públicos e estabelecimentos privados, o que acarreta em certos aspectos 

segregação da vida. 

 

O Projeto é realizado dentro do conceito universal de acessibilidade, obedecendo as 

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e a legislação em 

vigor, nas esferas federal, estadual e municipal. 
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É preciso que se faça uma adaptação urgente no tocante a mobilidade urbana, 

porquanto nosso município necessita ser acessível a todas as pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida. 

 

Nesses termos, esperamos que o presente Projeto de Lei seja discutido, votado, 

aprovado e levado à sanção, vindo, posteriormente, a integrar a legislação positiva 

do Município. 

 

Sala das Sessões, 16 de abril de 2013. 

 

 

 

ROBSON FERNANDES E SILVA 

Vereador  
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